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Presidência do Ministro Dias Toffoli. Presentes as Ministras Laurita Vaz e Luciana Lóssio, os Ministros Gilmar 
Mendes, João Otávio de Noronha e Henrique Neves da Silva, e o Vice-Procurador-Geral Eleitoral, Eugênio José 
Guilherme de Aragão. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Marco Aurélio. 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 2308-42.2010.6.22.0000 – CLASSE 32 – 
PORTO VELHO – RONDÔNIA 
Relatora: Ministra Laurita Vaz 
Agravante: Glaucione Maria Rodrigues 
Advogados: André Fonseca Roller e outros 
Agravado: Ministério Público Eleitoral 
 
Ementa: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CANDIDATO. 
ELEIÇÕES 2010. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1.  Deve ser mantido o acórdão Regional, que decidiu no sentido de que a ausência de comprovação da propriedade 
dos bens doados, assim como a não comprovação da legítima posse do doador, impede a identificação segura da 
origem dos recursos, resultando em afronta ao art. 1º, § 3º, da Resolução-TSE nº 23.217/2010. 
2.  Diante da ausência de argumentação apta a afastar a decisão impugnada, esta se mantém por seus próprios 
fundamentos. 
3.  Agravo regimental desprovido. 
 
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, em desprover o agravo regimental, nos 
termos do voto da Relatora.  
Brasília, 8 de abril de 2014. 
Presidência do Ministro Dias Toffoli. Presentes as Ministras Laurita Vaz e Luciana Lóssio, os Ministros Gilmar 
Mendes, João Otávio de Noronha e Henrique Neves da Silva, e o Vice-Procurador-Geral Eleitoral, Eugênio José 
Guilherme de Aragão. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Marco Aurélio. 
 
 
 

Resolução 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO Nº 233/2014 

 
RESOLUÇÃO Nº 23.410 
INSTRUÇÃO Nº 952-19.2013.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL 
Relator: Ministro Dias Toffoli 
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral 
 
Ementa: 
Altera a Resolução-TSE nº 23.400, de 17 de dezembro de 2013. Dispõe sobre Pesquisas Eleitorais para as Eleições 
de 2014. 
 
O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral, 
resolve: 
Art. 1º Alterar a redação do inciso IV do artigo 6º da Resolução-TSE nº 23.400, de 17.12.2013, que passa a ser a 
seguinte: 
Art. 6º. [...] 
[...] 
IV – número do registro da empresa responsável pela pesquisa no Conselho Regional de Estatística, caso o tenha; 
[...] 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 22 de abril de 2014. 
MINISTRO DIAS TOFFOLI–VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA E RELATOR. MINISTRO 
TEORI ZAVASCKI. MINISTRA LAURITA VAZ. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. MINISTRO HENRIQUE 
NEVES DA SILVA. MINISTRA LUCIANA LÓSSIO. 
 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 242 / 2014 

 
RESOLUÇÃO Nº 23.409 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192-36.2014.6.00.0000 – CLASSE 26 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL 
Relatora: Ministra Laurita Vaz 
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